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Ássanto: CRIAÇÃO DO CONSf,LEO MUMCIPAL DE SEGURAXça rÚnUCA r
DEFESA SOCIAL

Requerente: VEREADOR FERNANDO ALVES FONSECA

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA

lndico ao Chefe do executivo na forma regimental, que seja criado um
Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO,, pois o Ministerio Público do Rio
de Janeiro, tem realizado um projeto de sensibilizaçãojunto aos gestores municipais
acerca da criação deste Conselho Municipal em atenção à Politica Nacional de
Segurança Pública e Defesa Social @NSPUS) instihrído pela lei Federal no

13.67512018.

Sala Ses , em 19 de abril de2024.

NSECAF VES

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO - CEP 26700-000 - MENDES - RJ - TELEFONES: (24\ 3512-5414
PORTAL: www. mendes.rj.leg-br


